
O NOVO REGIME 
DO TELETRABALHO

5 0  P E R G U N T A S  &  R E S P O S T A S



1.O que é o teletrabalho?                                                                       

2 .O regime laboral  do teletrabalho pode ser aplicável a “não
trabalhadores”?                                                                                       

3 .Quem pode estar sujeito ao regime do teletrabalho?                       

4 .Pode estabelecer-se teletrabalho parcial  ou regime híbrido?        

5 .É necessário celebrar algum acordo de teletrabalho entre o
trabalhador e o empregador?                                                                 

6 .O que deve constar no acordo de teletrabalho? 

7.Um trabalhador vít ima de violência doméstica tem direito ao
teletrabalho?

8.Um trabalhador com fi lho até 3 anos de idade tem direito a0
teletrabalho?

9.Um trabalhador com fi lho até 8 anos de idade tem direito a0
teletrabalho?

10.Um trabalhador com estatuto de cuidador informal não
principal tem direito ao teletrabalho?

11.O empregador pode recusar o pedido do trabalhador de
prestação de teletrabalho?

12.O trabalhador pode-se opor a uma proposta de acordo de
teletrabalho apresentada empregador?

13.É possível  despedir  um trabalhador que não aceite a
proposta do empregador de acordo de teletrabalho? 

14.A prestação de teletrabalho deve ser comunicada à
seguradora para efeitos de atualização da informação do
seguro de acidentes de trabalho?

15.O trabalhador pode alterar o local de trabalho previsto no
acordo de teletrabalho?
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16.O empregador pode definir  por regulamento interno as
atividades e as condições de admissibil idade do teletrabalho,
bem como outras matérias? 

17.O teletrabalho pode f icar sujeito a uma duração
determinada?

18.O trabalhador e o empregador podem l ivremente denunciar
o acordo de teletrabalho em alguma circunstância?

19.O que sucede com a cessação do acordo de teletrabalho?

20.Quem é responsável pela atr ibuição e disponibil ização dos
instrumentos de trabalho?

21.O trabalhador pode util izar instrumentos de trabalho
próprios no teletrabalho?

22.O empregador é obrigado pagar alguma compensação ao
teletrabalhador?

23.O que são consideradas despesas adicionais decorrentes do
teletrabalho?

24.Quando deve ser paga a compensação por parte do
empregador?

25.Pode ser f ixado um valor para compensação das despesas
adicionais?

26.Esta compensação está sujeita a IRS e a contribuições para
a Segurança Social?

27.Como são definidas as condições para o uso dos
equipamentos e sistemas util izados no teletrabalho,  quando
fornecidos pelo empregador?

28.A uti l ização dos equipamentos de trabalho para além das
necessidades da prestação de trabalho constitui  i l ícito
disciplinar?

29.O teletrabalhador tem os mesmos direitos e deveres?

30.Quais são os direitos e deveres aplicáveis ao
teletrabalhador?
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31.O empregador pode proibir  o trabalhador de util izar os
instrumentos de trabalho por si  cedidos,  para o exercício dos
seus direitos sindicais?

32.A organização do teletrabalho deve observar l imitações
acrescidas?

33.O teletrabalhador pode ser obrigado a deslocar-se às
instalações da empresa?

34.Os custos da deslocação do teletrabalhador à empresa são
suportados pelo empregador?

35.Como são exercidos os poderes de direção e controlo do
trabalhador por parte do empregador?

36.O empregador pode exigir  uma conexão permanente ao
trabalhador?

37.Quais são os deveres especiais do empregador em relação
ao teletrabalhador?

38.Quais são os deveres especiais do teletrabalhador?

39.O empregador deve observar regras especiais em matéria
de privacidade do teletrabalhador?

40.O empregador pode visitar o local de trabalho do
trabalhador em teletrabalho?

41.Durante a visita ao local de trabalho do teletrabalhador,  o
empregador pode recolher imagens e vídeos?

42.Existem algumas atividades cujo teletrabalho não pode ser
aplicado?

43.O empregador mantém as responsabil idades em matéria de
saúde e segurança no trabalho?

44.O trabalhador é obrigado a facultar o acesso ao local onde
presta trabalho?

45.Para efeitos de acidentes de trabalho e de doenças
profissional,  qual é o local e o tempo de teletrabalho?
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46.Independentemente do regime de teletrabalho,  o
empregador deve abster-se de contactar o teletrabalhador
fora do horário de trabalho?

47.O trabalhador pode ser discriminado por exercer o direito
ao período de descanso?

48.Atualmente,  está em vigor alguma obrigação de prestação
de teletrabalho,  face às medidas de contenção da doença
COVID-19?

49.Existem medidas acessórias ao regime de teletrabalho por
força da atual situação pandémica (v.g.  horários desfasados)?

50.É obrigatório assegurar distanciamentos sociais?

Notas Finais
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1.  O que é o teletrabalho? 

Consiste na prestação de trabalho em regime de subordinação jur ídica
do trabalhador a um empregador,  em local  não determinado pelo
empregador,  através do recurso a tecnologias de informação e
comunicação.  
 
Porém, atente-se às novas real idades de trabalho à distância
(modelos híbr idos ou at ípicos)  que antes não conf iguravam
teletrabalho e que,  em certas circunstâncias,  podem ser consideradas
abrangidas por este regime.  

2.  O regime laboral  do teletrabalho pode ser aplicável a
“não trabalhadores”? 

Sim, atualmente existe um conjunto de regras apl icáveis a todas as
situações de trabalho à distância sem subordinação jur ídica,  mas em
regime de dependência económica.   
 
A t í tulo de exemplo,  podemos refer ir  ( i )  a  responsabil idade pela
disponibi l ização dos equipamentos e s istemas necessár ios à
real ização do trabalho e à interação trabalhador-benefic iár io da
at iv idade,  ( i i )  a  compensação pelas despesas adicionais ,  ( i i i )  a
organização das reuniões de trabalho,  das ações de formação e de
outras s i tuações que exi jam a presença f ís ica nas instalações,  ( i i i )  o
dever de abstenção de contactos nos per íodos de descanso,  ( iv )  a
proteção da pr ivacidade e (v)  a segurança e saúde no trabalho.  

3.  Quem pode estar sujeito ao regime do teletrabalho? 

A prestação de teletrabalho pode ser real izada por um trabalhador já
admit ido ao serviço do empregador ou por um trabalhador contratado
para exercer as suas funções em regime de teletrabalho,  desde o
iníc io da relação laboral .  

4.  Pode estabelecer-se teletrabalho parcial  ou regime
híbrido?

Sim, o regime de teletrabalho pode ser parcial ,  h íbr ido ou em
alternância,  com art iculação com períodos f ixos,  regulares ou
interpolados nas instalações da empresa e/ou de outros locais por
esta determinados.
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5.  É necessário celebrar algum acordo de teletrabalho
entre o trabalhador e o empregador? 

Sim, a prestação de trabalho em regime de teletrabalho pressupõe a
celebração de um acordo escr i to entre empregador e trabalhador .   
 
No caso de trabalhador da empresa,  esse acordo pode consist i r  num
aditamento ao contrato de trabalho.   
 
No caso de trabalhador contratado para exercer as funções em regime
de teletrabalho,  o acordo constará do próprio contrato de trabalho.  
 
F inalmente,  nas s i tuações de direito ao teletrabalho,  o acordo pode
ser dispensado.  Contudo,  recomendamos a sua elaboração para,  na
medida do possível ,  regular e adaptar a prestação de trabalho ao caso
concreto.  

6.  O que deve constar no acordo de teletrabalho? 

A ident i f icação,  assinaturas e domicí l io ou sede das partes;   
O local  em que o trabalhador real izará habitualmente o seu
trabalho,  o qual  será considerado,  para todos os efeitos legais ,  o
seu local  de trabalho;   
O per íodo normal do trabalho diár io e semanal ;   
O horár io de trabalho;   
A at iv idade contratada,  com indicação da categoria
correspondente;  
A retr ibuição a que o trabalhador terá direito,  incluindo prestações
complementares e acessórias;   
A propriedade dos instrumentos de trabalho,  bem como o
responsável pela respetiva instalação e manutenção;   
A per iodicidade e o modo de concret ização dos contactos
presenciais ,  com vista à redução do isolamento do trabalhador;  
Os equipamentos e s istemas ut i l izados no teletrabalho e as
respetivas condições de uso para além das necessidades do
serviço.  

O acordo de teletrabalho deverá conter e def inir ,  nomeadamente:   
 

1 .
2 .

3 .
4 .
5 .

6 .

7 .

8 .

9 .

 
Recomendamos que o acordo de teletrabalho possa regular outras
questões relacionadas com os direitos e deveres das partes durante a
prestação do trabalho à distância .  
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7.  Um trabalhador vít ima de violência doméstica tem
direito ao teletrabalho? 

Sim, um trabalhador v ít ima de violência doméstica tem direito ao
teletrabalho.  Para esse efeito deve ( i )  apresentar queixa-cr ime e ( i i )
sair  da casa de morada de famíl ia no momento em que se efet iva o
teletrabalho.  

8.  Um trabalhador com fi lho até 3 anos de idade tem
direito ao teletrabalho? 

Sim, um trabalhador com f i lho até 3 anos de idade tem direito ao
teletrabalho,  desde que este regime de prestação da at iv idade seja
compatível  com a at iv idade desempenhada e o empregador disponha
de recursos e meios para o efeito .  

9.  Um trabalhador com fi lho até 8 anos de idade tem
direito ao teletrabalho? 

Sim, um trabalhador com f i lho até 8 anos de idade tem direito ao
teletrabalho,  salvo se se tratar  de empresa com menos de 10
trabalhadores.  
 
Este regime é apl icável  nos casos em que ambos os progenitores
reúnem condições para o exercício da at iv idade em regime de
teletrabalho,  desde que este seja exercido por ambos em períodos
sucessivos de igual  duração num prazo de referência máxima de 12
meses.  Por outras palavras,  não podem benefic iar  ambos os
progenitores do regime de teletrabalho.  
 
É,  a inda,  apl icável  a famíl ias monoparentais ou s i tuações em que
apenas um dos progenitores,  comprovadamente,  reúne condições
para o exercício da at iv idade em regime de teletrabalho.  

10.  Um trabalhador com estatuto de cuidador informal não
principal tem direito ao teletrabalho? 

Sim, um trabalhador com estatuto de cuidador informal não pr incipal
reconhecido tem direito ao teletrabalho,  mediante comprovação
desse estatuto,  pelo per íodo máximo de quatro anos seguidos ou
interpolados.  
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É, no entanto,  necessár io que o teletrabalho seja compatível  com a
at iv idade desempenhada e o empregador disponha de recursos e
meios para o efeito .  

11.  O empregador pode recusar o pedido do trabalhador
de prestação de teletrabalho?  

Nas circunstâncias refer idas nas questões 7,  8 e 9 supra,  o
empregador não se pode opor ao pedido de teletrabalho.  
 
No s ituação de cuidador informal não pr incipal  (questão 10 supra) ,  o
empregador pode opor-se com fundamento em exigências imperiosas
do funcionamento da empresa.  Para esse efeito,  o empregador deve,
no prazo de 20 dias a contar da receção do pedido,  comunicar ao
trabalhador por escr i to a sua decisão.  
 
No caso de pretender recusar o pedido,  o empregador deve indicar o
fundamento da intenção de recusa,  podendo o trabalhador apresentar ,
por escr i to,  uma apreciação no prazo de cinco dias a part i r  da receção 
 
Nos cinco dias subsequentes ao f im do prazo para apreciação pelo
trabalhador,  o empregador envia o processo para apreciação pela
Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE) ,  com
cópia do pedido,  do fundamento da intenção de o recusar e da
apreciação do trabalhador .    
 
A CITE,  no prazo de 30 dias,  not i f ica o empregador e o trabalhador do
seu parecer,  o qual  se considera favorável  à intenção do empregador
se não for emit ido naquele prazo.    
 
Se este parecer da CITE for desfavorável ,  o empregador só pode
recusar o pedido após decisão judicial  que reconheça a existência de
motivo just i f icat ivo.  

12.  O trabalhador pode-se opor a uma proposta de acordo
de teletrabalho apresentada empregador? 

Sim, o trabalhador pode-se opor a uma proposta de acordo de
teletrabalho apresentada pelo empregador,  sem necessidade de
fundamentação.   
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13.  É possível  despedir  um trabalhador que não aceite a
proposta do empregador de acordo de teletrabalho?  

Não, esta recusa não const i tui ,  por s i  só,  justa causa de despedimento
ou fundamento para a apl icação de qualquer sanção discipl inar .   

14.  A prestação de teletrabalho deve ser comunicada à
seguradora para efeitos de atualização da informação do
seguro de acidentes de trabalho? 

Sim, o empregador deve comunicar à seguradora responsável pelo
seguro de acidentes de trabalho as alterações ao modo de prestação
da at iv idade,  nomeadamente o novo local  de trabalho (por exemplo,  o
domicí l io do trabalhador) .  

15.  O trabalhador pode alterar o local de trabalho previsto
no acordo de teletrabalho? 

O local  de teletrabalho pode ser alterado,  mediante acordo escr i to
com o empregador .  Neste caso,  o empregador deverá atual izar a
informação junto da seguradora no âmbito do seguro de acidentes de
trabalho.  

16.  O empregador pode definir  por regulamento interno as
atividades e as condições de admissibil idade do
teletrabalho,  bem como outras matérias?  

Sim, o empregador pode def inir ,  por regulamento interno publ ic i tado,
com observância do Regulamento Geral  sobre a Proteção de Dados,
aprovado pelo Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e
do Conselho,  de 27 de abr i l  de 2016,  as at iv idades e as condições em
que a adoção do teletrabalho poderá ser admissível ,  bem como os
equipamentos e s istemas ut i l izados no teletrabalho e as respetivas
condições de uso para além das necessidades do serviço.  
 
O regulamento interno poderá,  também, ser um meio para a
concret ização e adaptação ao caso concreto dos direitos e deveres
das partes,  nomeadamente os refer idos nas questões 29 a 38 infra .  
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17.  O teletrabalho pode f icar sujeito a uma duração
determinada?

Sim, o teletrabalho pode ser def inido com duração determinada ou
indeterminada.  
 
O acordo com duração determinada não pode exceder seis meses,
renovando-se automaticamente por iguais per íodos,  se nenhuma das
partes declarar por escr i to,  até 15 dias antes do seu término,  que não
pretende a sua renovação.   
 
O acordo de duração indeterminada pode cessar por vontade de
qualquer das partes,  mediante comunicação escr i ta que produzirá
efeitos no 60.º  dia poster ior  a esta comunicação.  
 
F ica em aberto a questão de saber se estas regras são totalmente
apl icáveis no caso de um trabalhador especif icamente contratado
para prestar a sua at iv idade em regime de teletrabalho.  

18.  O trabalhador e o empregador podem l ivremente
denunciar o acordo de teletrabalho em alguma
circunstância? 

Qualquer das partes pode denunciar  o acordo de teletrabalho durante
os pr imeiros 30 dias da sua execução.  Após este per íodo,  poderá
anal isar-se a possibi l idade de estabelecer outras s i tuações de
denúncia do acordo.  
 
F ica em aberto a questão de saber se estas regras são totalmente
apl icáveis no caso de um trabalhador especif icamente contratado
para prestar a sua at iv idade em regime de teletrabalho.  

19.  O que sucede com a cessação do acordo de
teletrabalho? 

Com a cessação do acordo de teletrabalho,  o trabalhador retoma a
sua at iv idade em regime presencial ,  mantendo a categoria,
ant iguidade e quaisquer outros direitos reconhecidos aos
trabalhadores em regime presencial ,  com funções e duração do
trabalho idênt icas.   

a  le i  terminou com a dist inção de regimes entre o teletrabalho
originár io e teletrabalho superveniente,  tratando-os,  aparentemente,
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de forma indiferenciada.  Ora,  quando se menciona na lei  que
denunciado o acordo de teletrabalho,  o trabalhador retoma a
at iv idade presencial ,  surgem dúvidas sobre se esta referência se
apl ica,  também, às s i tuações de teletrabalho or iginár io já que o
preceito apenas se refere a teletrabalho (não os dist inguindo) .   
 
Por outro lado,  o conceito “retoma”,  a que o preceito faz alusão,
sugere uma lógica de regresso e,  portanto,  a sua apl icação cingir-se-
ia ao teletrabalhador superveniente uma vez que apenas este
trabalhador já ter ia prestado a sua at iv idade em regime presencial .   
 
Permanecem, por isso,  dúvidas de interpretação sobre a extensão
desta regra.  

20.  Quem é responsável pela atr ibuição e disponibil ização
dos instrumentos de trabalho? 

O empregador é responsável pela disponibi l ização ao trabalhador dos
equipamentos e s istemas necessár ios à real ização do trabalho,
devendo f icar expresso no acordo de teletrabalho se são fornecidos
diretamente ou adquir idos pelo trabalhador,  com a concordância do
empregador acerca das suas caracter íst icas e preços.  

21.  O trabalhador pode util izar instrumentos de trabalho
próprios no teletrabalho? 

Sem prejuízo da resposta anter ior ,  independentemente de se tratar  de
trabalho presencial  ou de teletrabalho,  o trabalhador pode ut i l izar
instrumentos de trabalho próprios,  desde que tal  não seja
expressamente regulado pelo empregador e na medida em que não
comprometa a segurança da informação,  a proteção de segredos de
negócio ou outros direitos ou interesses legít imos do empregador .  
 
É conveniente que esta possibi l idade seja regulada no acordo de
teletrabalho.

22.O empregador é obrigado pagar alguma compensação
ao teletrabalhador? 

Sim, o empregador é responsável pela compensação das despesas
adicionais que,  comprovadamente,  o teletrabalhador suporte como
direta consequência da aquis ição ou uso dos equipamentos e 
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sistemas informáticos necessár ios para a real ização do trabalho,
incluindo os acréscimos de custo de energia e da rede instalada no
local  de trabalho em condições de velocidade compatível  com as
necessidades de comunicação de serviço,  assim como os custos de
manutenção dos equipamentos e s istemas.  

Trata-se,  também, de uma solução que suscita dúvidas no caso de um
trabalhador especif icamente contratado para prestar a sua at iv idade
em regime de teletrabalho.  

23.  O que são consideradas despesas adicionais
decorrentes do teletrabalho? 

As despesas adicionais correspondem à aquis ição de bens e ou
serviços que o trabalhador não dispunha antes da celebração do
acordo de teletrabalho,  assim como as determinadas por comparação
com as despesas homólogas do trabalhador no mesmo mês do últ imo
ano anter ior  à apl icação do acordo de teletrabalho.

24.  Quando deve ser paga a compensação por parte do
empregador? 

O empregador deve proceder ao pagamento da compensação
imediatamente após a real ização das despesas pelo trabalhador .  

25.  Pode ser f ixado um valor para compensação das
despesas adicionais? 

Sim, mediante certas circunstâncias,  pode ser f ixado um valor
periódico (mensal ,  semestral  ou anual)  para compensação das
despesas adicionais ,  o qual  permite assegurar uma maior estabi l idade
e certeza na relação laboral  e evitar  sobrecargas administrat ivas
desnecessár ias para trabalhadores e empregadores.  

26.  Esta compensação está sujeita a IRS e a contribuições
para a Segurança Social? 

A compensação é considerada para efeitos f iscais como um custo
para o empregador e não const i tui  rendimento para o trabalhador .  Por
outras palavras,  deverá ser considerada não sujeita a IRS ou a
contr ibuições para a Segurança Social .   
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27.  Como são definidas as condições para o uso dos
equipamentos e sistemas util izados no teletrabalho,
quando fornecidos pelo empregador?  

O empregador deve def inir  as condições para o uso dos equipamentos
por s i  fornecidos ao trabalhador,  em especial ,  as condições para o seu
uso para além das necessidades da prestação de teletrabalho,  através
do contrato de trabalho para prestação or iginár ia de teletrabalho,  de
aditamento ao contrato de trabalho ou de regulamento interno.  

28.  A uti l ização dos equipamentos de trabalho para além
das necessidades da prestação de trabalho constitui
i l ícito disciplinar? 

Na ausência de regras expressas sobre a ut i l ização prof iss ional  dos
instrumentos de trabalho,  o uso para f ins pr ivados não const i tui ,  por s i
só e em regra,  i l íc i to discipl inar .  
 
Nesse sent ido,  é importante que as condições de uso dos
equipamentos sejam reguladas no contrato de trabalho,  em
aditamento ao contrato de trabalho ou em regulamento interno.

29.  O teletrabalhador tem os mesmos direitos e deveres?  

Sim, o teletrabalhador tem os mesmos direitos e deveres dos demais
trabalhadores da empresa com a mesma categoria ou com função
idêntica.  

30.  Quais são os direitos e deveres aplicáveis ao
teletrabalhador?  

O teletrabalhador tem direito,  nomeadamente,  à formação,  à
promoção na carreira,  aos l imites da duração do trabalho,  aos
períodos de descanso,  às fér ias pagas,  à proteção da saúde e
segurança no trabalho,  à reparação de acidentes de trabalho e
doenças prof iss ionais ,  e ao acesso a informação das estruturas
representat ivas dos trabalhadores.  
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Receber,  no mínimo, a retr ibuição equivalente à que aufer ir ia  em
regime presencial ,  com a mesma categoria e função idênt ica;   
Part ic ipar presencialmente em reuniões que se efetuem nas
instalações da empresa mediante convocação das comissões
sindicais e intersindicais ou da comissão de trabalhadores,  nos
termos da lei ;   
Integrar o número de trabalhadores da empresa para todos os
efeitos relat ivos a estruturas de representação colet iva,  podendo
candidatar-se a essas estruturas.  

A igualdade de tratamento inclui  o direito a :   

1 .

2 .

3 .

31.  O empregador pode proibir  o trabalhador de util izar os
instrumentos de trabalho por si  cedidos,  para o exercício
dos seus direitos sindicais?  

Não, o trabalhador pode ut i l izar  as tecnologias de informação e de
comunicação afeta à prestação de trabalho para part ic ipar em
reuniões promovidas no local  de trabalho por estrutura de
representação colet iva dos trabalhadores.  
 
Por seu lado,  qualquer estrutura de representação colet iva dos
trabalhadores pode ut i l izar  essas tecnologias para,  no exercício da
sua at iv idade,  comunicar com o trabalhador em regime de
teletrabalho,  nomeadamente divulgando informações relat ivas à v ida
sindical  e aos interesses socioprof iss ionais dos trabalhadores.  

32.  A organização do teletrabalho deve observar
l imitações acrescidas?

Sim. As reuniões de trabalho à distância,  bem como as tarefas que,
pela sua natureza,  devem ser real izadas em tempos precisos e em
art iculação com outros trabalhadores,  devem ter lugar dentro do
horár io de trabalho e ser agendadas preferencialmente com 24 horas
de antecedência .   
 
F ica em aberto a questão de saber o que sucede,  por exemplo,  com o
trabalhador isento de horár io de trabalho ou com regime de
prevenção.  
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34.  Os custos da deslocação do teletrabalhador à empresa
são suportados pelo empregador?  

O empregador suporta o custo das deslocações,  na parte em que,
eventualmente,  exceda o custo normal do transporte entre o domicí l io
do trabalhador e o local  em que normalmente prestar ia trabalho em
regime presencial .  
 
F icam em aberto vár ias questões,  designadamente:  ( i )  o momento do
pagamento;  ( i i )  a  possibi l idade de incluir  estes custos no valor
refer ido na questão 25 supra;  ( i i i )  efeitos do pagamento regular de um
subsídio de transporte;  e ( iv )  consequências da recusa de deslocação
do trabalhador sem o pagamento deste custo.  

35.  Como são exercidos os poderes de direção e controlo
do trabalhador por parte do empregador? 

Os poderes de direção e de controlo da prestação de trabalho no
teletrabalho são exercidos preferencialmente por meio dos
equipamentos e s istemas de comunicação e informação afetos à
at iv idade do trabalhador,  segundo procedimentos previamente
conhecidos por ele e compatíveis com o respeito pela pr ivacidade.   
 
Aparentemente,  admite-se a ut i l ização destes equipamentos e
sistemas para controlo à distância da prestação da at iv idade laboral
(por exemplo,  registo dos tempos de trabalho) .  
Contudo,  f ica por saber se o empregador,  ao abr igo do seu poder de
direção e discipl ina,  pode recorrer a estes mecanismos para recolher,
por exemplo,  um registo dos histór icos de pesquisa ou recorrer a
ferramentas como o Microsoft  Off ice Delve,  para acompanhar as
alterações nos documentos do trabalhador? 

33.  O teletrabalhador pode ser obrigado a deslocar-se às
instalações da empresa? 

O teletrabalhador é obrigado a comparecer nas instalações da
empresa ou noutro local  designado pelo empregador,  para reuniões,
ações de formação e outras s i tuações que exi jam presença f ís ica,  para
as quais tenha s ido convocado,  com pelo menos,  24 horas de
antecedência .   
 
F ica em aberto a questão de saber o que sucede,  por exemplo,  com o
trabalhador isento de horár io de trabalho ou com regime de
prevenção,  bem como nas s i tuações de urgência ou de força maior .  
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36.  O empregador pode exigir  uma conexão permanente ao
trabalhador?  

Não, o controlo da prestação de trabalho,  deve respeitar  os pr incípios
da proporcional idade e da transparência,  sendo proibido impor a
conexão permanente durante a jornada de trabalho,  por meio de
imagem ou som.

37.  Quais são os deveres especiais do empregador em
relação ao teletrabalhador? 

Informar o trabalhador,  quando necessár io,  acerca das
caracter íst icas e do modo de ut i l ização de todos os disposit ivos,
programas e s istemas adotados para acompanhar à distância a sua
at iv idade;  
Abster-se de contactar o trabalhador no período de descanso (cfr .
questões 46 e 46 infra) ;  
Di l igenciar  no sent ido da redução do isolamento do trabalhador,
promovendo, com a per iodicidade estabelecida no acordo de
teletrabalho,  ou,  em caso de omissão,  com intervalos não
superiores a dois meses,  contactos presenciais dele com as chef ias
e demais trabalhadores;  
Garant ir  ou custear as ações de manutenção e de correção de
avar ias do equipamento e dos s istemas ut i l izados no teletrabalho,
independentemente da sua propriedade;  
Consultar  o trabalhador,  por escr i to,  antes de introduzir  mudanças
nos equipamentos e s istemas ut i l izados na prestação de trabalho,
nas funções atr ibuídas ou em qualquer caracter íst ica da at iv idade
contratada;  
Facultar  ao trabalhador a formação de que este careça para o uso
adequado e produtivo dos equipamentos e s istemas que serão
uti l izados por este no teletrabalho.  

O empregador tem os seguintes deveres especiais :  
 

1 .

2 .

3 .

4 .

5 .

6 .
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38.  Quais são os deveres especiais do teletrabalhador? 

Informar atempadamente a empresa de quaisquer avar ias ou
defeitos de funcionamento dos equipamentos e s istemas ut i l izados
na prestação de trabalho;  
Cumprir  as instruções do empregador no respeitante à segurança
da informação ut i l izada ou produzida no desenvolvimento da
at iv idade contratada;  
Respeitar  e observar as restr ições e os condicionamentos que o
empregador def ina previamente,  no tocante ao uso para f ins
pessoais dos equipamentos e s istemas de trabalho fornecidos por
aquele;  
Observar as diretr izes do empregador em matér ia de saúde e
segurança no trabalho.  

O trabalhador tem os seguintes deveres especiais :
 

1 .

2 .

3 .

4 .

Para além de responsabil idade discipl inar ,  as infrações destes
deveres podem implicar responsabil idade civ i l ,  nos termos gerais .  

39.  O empregador deve observar regras especiais em
matéria de privacidade do teletrabalhador? 

Sim, o teletrabalhador tem direito à sua pr ivacidade,  ao cumprimento
do seu horár io de trabalho e os tempos de descanso e de repouso
com sua famíl ia ,  cabendo ao empregador a promoção de boas
condições de trabalho,  tanto do ponto de vista f ís ico como psíquico.   

40 O empregador pode visitar o local de trabalho do
trabalhador em teletrabalho?  

Quando o teletrabalho seja real izado no domicí l io do trabalhador,  a
vis i ta ao local  de trabalho requer aviso prévio de 24 horas e
concordância do trabalhador .  
 
A vis i ta ao domicí l io do trabalhador só deve ter por objeto o controlo
da at iv idade laboral ,  bem como dos instrumentos de trabalho,  e
apenas pode ser efetuada na presença do trabalhador durante o
horár io de trabalho acordado no acordo de teletrabalho.   
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41.  Durante a visita ao local de trabalho do
teletrabalhador,  o empregador pode recolher imagens e
vídeos? 

No acesso ao domicí l io do trabalhador,  as ações integradas pelo
empregador devem ser adequadas e proporcionais aos objet ivos e
f inal idade da vis i ta .  
 
O empregador não pode proceder à captura e ut i l ização de imagem,
de som, de escr i ta ,  de histór ico,  ou o recurso a outros meios de
controlo que possam afetar o direito à pr ivacidade do trabalhador .   

42.  Existem algumas atividades cujo teletrabalho não
pode ser aplicado? 

Sim, não é possível  prestar teletrabalho em at iv idades que impl iquem
o uso ou contacto com substância e mater ia is  per igosos para a saúde
ou a integridade f ís ica do trabalhador,  exceto se efetuados em
instalações cert i f icadas para o efeito .   

43.  O empregador mantém as responsabil idades em
matéria de saúde e segurança no trabalho?  

O empregador deve organizar ,  em moldes específ icos e adequados,
com respeito pela pr ivacidade do trabalhador,  os meios necessár ios
ao cumprimento das suas responsabil idades em matér ia de saúde e
segurança no trabalho,  nomeadamente nos que diz respeito às
prescr ições mínimas de segurança e saúde respeitantes ao trabalho
com equipamento dotados de visor .   
 
Para esse efeito,  o empregador deve promover a real ização de
exames de saúde no trabalho antes da implementação do teletrabalho
e,  poster iormente,  exames anuais para aval iação da apt idão f ís ica e
psíquica do trabalhador para o exercício da at iv idade,  a repercussão
desta e das condições em que é prestada na sua saúde,  assim como
medidas preventivas que se mostrem adequadas.  

44.  O trabalhador é obrigado a facultar o acesso ao local
onde presta trabalho? 

Sim, o trabalhador deve facultar  o acesso ao local  onde presta
trabalho aos prof iss ionais designados pelo empregador que tenham a 
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seu cargo a aval iação e o controlo das condições de segurança e
saúde no trabalho.  
 
Este acesso deve ocorrer em período previamente acordado,  entre as
9 e as 19 horas,  dentro do horár io de trabalho.  

45.  Para efeitos de acidentes de trabalho e de doenças
profissional,  qual é o local e o tempo de teletrabalho? 

O regime legal  de reparação dos acidentes de trabalho e doenças
prof iss ionais apl ica-se às s i tuações de teletrabalho,  considerando-se
local  de trabalho o local  escolhido pelo trabalhador para exercer
habitualmente a sua at iv idade e tempo de trabalho todo aquele em
que, comprovadamente,  esteja a prestar o seu trabalho ao
empregador .  
 
Todavia,  em caso de alteração pontual  do local  de trabalho (por
exemplo,  i r  t rabalhar uns dias/semanas para uma casa de fér ias,  para
um café ou para um espaço de coworking)  levantam-se questões que
devem ser apreciadas de acordo com as circunstâncias do caso
concreto.  Contudo,  não tendo o empregador conhecimento dessa
alteração pontual ,  poder-se-á considerar que há acidente de
trabalho? 
 
Sem prejuízo da f ixação do local  de trabalho,  é necessár io também
reflet i r  sobre o tempo de trabalho e a f ixação de um horár io de
trabalho,  nomeadamente,  como se compatibi l iza com os regimes de
isenção de horár io de trabalho e do trabalho suplementar neste
regime de teletrabalho.  Como pode apurar-se,  comprovadamente,  que
o teletrabalhador está a prestar a sua at iv idade ao empregador no
momento do acidente de trabalho? 

46.  Independentemente do regime de teletrabalho,  o
empregador deve abster-se de contactar o
teletrabalhador fora do horário de trabalho? 

O empregador deve abster-se de contactar o trabalhador no período
de descanso,  exceto em situações de força maior .   
 
Contudo,  importa ter  em conta que o novo direito de abstenção de
contacto não tem por efeito l imitar  ou el iminar as s i tuações de
natureza contratual  ou regulamentar existentes ou a const i tuir
( isenção de horár io de trabalho,  trabalho suplementar ,  t rabalho em
regime de prevenção,  entre outras) ,  em que os trabalhadores têm a
obrigação de se manter ,  fora do local  e do horár io de trabalho,  
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47.  O trabalhador pode ser discriminado por exercer o
direito ao período de descanso? 

Não.  Qualquer tratamento menos favorável  dado ao trabalhador,
designadamente em matér ia de condições de trabalho e de
progressão na carreira,  pelo facto de exercer o direito ao per íodo de
descanso,  é considerada como uma ação discr iminatór ia do
empregador em relação ao trabalhador .  

48.  Atualmente,  está em vigor alguma obrigação de
prestação de teletrabalho,  face às medidas de contenção
da doença COVID-19?  

Existem algumas dúvidas em relação à apl icabi l idade da
recomendação e ou obrigator iedade do teletrabalho,  face à def ic iente
técnica legislat iva das normas jur ídicas que o Governo emanou
recentemente.   
 
Ainda assim, na nossa perspetiva,  o teletrabalho foi  recomendado
desde dia 1 .12 .2021 até,  pelo menos,  ao termo do dia 20.3 .2022 (data
da vigência da resolução que declarou a s i tuação de calamidade no
âmbito da pandemia da doença COVID-19) ,  sendo que durante o
período de 25.12 .2021 a 9 .1 .2022,  o mesmo é obrigatór io,  sempre que
as funções em causa o permitam e o trabalhador disponha de
condições para as exercer,  sem necessidade de acordo escr i to .   
 
O teletrabalho é obrigatór io durante todo o per íodo,  ou seja de
1.12 .2021 até pelo menos ao dia 20.3 .2022,  ( i )  para o trabalhador,  que
mediante cert i f icação médica,  se encontrar abrangido pelo regime
excecional  de proteção de pessoas com condições de
imunossupressão,  ( i i )  para o trabalhador que possua def ic iência,  com
grau de incapacidade igual  ao superior  a 60 %,  e para o ( i i i )
t rabalhador que tenha f i lho ou outro dependente a cargo,
independentemente da idade,  com defic iência ou doença crónica,  que
seja considerado doente de r isco e que se encontre impossibi l i tado de
assist i r  às at iv idades let ivas e formativas presenciais em contexto de
grupo ou turma.   

disponíveis para serem contactados para s i tuações em que tal  se
mostre necessár io .   
 
Por outro lado,  o legislador não ut i l izou expressamente a noção de
horár io de trabalho para del imitar  o dever de abstenção,  tendo
del imitado este dever aos per íodos de descansos,  designadamente
intervalos de descanso,  descansos diár ios e semanais .  
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49.  Existem medidas acessórias ao regime de teletrabalho
por força da atual situação pandémica (v.g.  horários
desfasados)? 

Com efeitos desde 1 .12 .2021 e até pelo menos 20.3 .2022,  nos locais de
trabalho com 50 ou mais trabalhadores,  o empregador deve organizar
de forma desfasada as horas de entrada e saída dos locais de
trabalho,  garant indo intervalos mínimos de tr inta minutos até ao l imite
de uma hora entre grupos de trabalhadores.   
 
O empregador pode,  assim, alterar os horár ios de trabalho até ao
l imite máximo de uma hora,  mediante consulta prévia dos
trabalhadores envolvidos,  salvo se tal  alteração causar prejuízo sér io
ao trabalhador .   
 
Esta comunicação de alteração de horár io de trabalho deve manter-se
por per íodo de uma semana,  e deverá ser comunicada com 5 dias de
antecedência .   
 
Esta medida não pode ser apl icada a trabalhadoras grávidas,
puérperas ou lactantes,  menores,  trabalhador com capacidade de
trabalho reduzida,  com defic iência ou doença crónica e os
trabalhadores com menores de 12 aos a seu cargo,  ou,
independentemente da idade com defic iência ou doença crónica.   

50.  É obrigatório assegurar distanciamentos sociais? 

Promoção da const i tuição de equipas de trabalho estáveis ,  de
modo que o contacto entre trabalhadores aconteça apenas entre
trabalhadores de uma mesma equipa ou departamento;  
Alternância das pausas para descanso,  incluindo para refeições,
entre equipas ou departamentos,  de forma a salvaguardar o
distanciamento social  entre trabalhadores;  
Ut i l ização de equipamento de proteção individual  adequado,  nas
situações em que o distanciamento f ís ico seja manifestamente
imprat icável  em razão da natureza da at iv idade.  

Sim, devem ser adotadas medidas de distanciamento f ís ico e de
proteção dos trabalhadores,  nomeadamente:  

1 .

2 .

3 .
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Esta Nota Informativa foi  preparada a 30 de dezembro de 2021,  não dispensa a
consulta da lei ,  dest ina-se a ser distr ibuída a Cl ientes e Colegas e contém
informação de carácter geral  e abstrato.

A informação disponibi l izada não const i tui  uma consulta jur ídica e não deve servir
de apoio a qualquer decisão sem aconselhamento prof iss ional  qual i f icado sobre um
caso concreto.

Esta Nota Informativa não pode ser considerada como uma oferta ou um incentivo a
qualquer pessoa para invest ir  em Portugal .

O conteúdo desta Nota Informativa não pode ser reproduzido,  no todo ou em parte,
por qualquer meio,  sem o consentimento prévio por escr i to de David Carvalho
Mart ins (DCM |  L itt ler ) ,  através de geral@dcmlitt ler .com.

dcmlittler .com  •   direitocriativo.com

N
O

T
A

S
   

FI
N

A
IS

D
C

M
 |

 L
IT

T
L

E
R

 ®
 2

0
2

2

http://www.dcmlittler.com/
http://www.dcmlittler.com/
http://www.direitocriativo.com/

